
Resolução n
o
 218, de 29 de junho de 1973 

"Atenção: TEXTO PARCIAL" - somente para enfatizar as atividades do 

Profissional de Engenharia  

Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia. 

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das 
atribuições que lhe conferem as letras "d" e "f", parágrafo único do artigo 27 da Lei no 
5.194, de 24 DEZ 1966, 

CONSIDERANDO que o Art. 7o da Lei no 5.194/66 refere-se às atividades profissionais 
do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos; 

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio, para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto 
na alínea "b" do artigo 6o e parágrafo único do artigo 84 da Lei no 5.194, de 24 DEZ 
1966, 
RESOLVE: 

Art. 1
o
 - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 

diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em 
nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; 
extensão; 
Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 
manutenção; 
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

......................................................................... (Texto Parcial) 



Art. 27 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 - Revogam-se as Resoluções de no 4, 26, 30, 43, 49, 51, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 
67, 68, 71, 72, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 89, 95, 96, 108, 111, 113, 120, 121, 124, 130, 
132, 135, 139, 145, 147, 157, 178, 184, 185, 186, 197, 199, 208 e 212 e as demais 
disposições em contrário. 
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Publicada no D.O.U. de 31 JUL 1973. 

FONTE: http://www.confea.org.br/next.asp?p=/servicos/legislacao/legislacao.htm 

 


